
ESTADO DA PARAí8A
PREFÉIÍURA MUNICIPAT DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

Primeiro Termo Àditivo ao Contrato no
Inêxigibilidadê n" OO5/2O2L
Prôcêsso Àdmj-nistrativo oo Oll/2O2f

o4e/2027

PRIMEIRO TERI{O ÀDITTVO ÀO CO}TTRATO NO 048/2021,
CELEBRÂDO ENTRE A PREFEITURÀ MUNJCIPÀL DE SA}JTÀ
RITA/pB, ATRÀVES DA supERrNfENDÊrctn nxrcurrva. op
I.TOBILÍDÀDE IrRBÀNÀ - SEI{OB E À ECOPLÀN COrÍIÀSILIDÀDE
pt BLrcà E soE"rmREs LmÀ, cuJo oBJETo E cor+TRÀTÀÇÀo DB
E!íPRESÀ ESPECTATIZÀDÀ EU SERVIÇOS DE ÀSSESSORIÀ
coNÍÁBrL, pàRÀ ÀTEIIDER Às NEcEssrDÀDEs DÀ
supenrxrexoÊNc:À ExxcurrvÀ Ds !.íoBrLrDÀDE t RBÀNÀ- sEMoB
oo uuxrcÍpro DE sÀ!(!À Rrrà/pB, NA EoRMÀ ÀBArxo:

Pelo presente instrumêôto, de um lado a Prêfeitura Municipal de Santa Rita, ente de
Direito PúbIico Interno, sêdiado à Rua Juarez Távorâ, n" 93, Centro, CEP: 58.300-410,
Santa Rita, Estado da Paraiba, inscrito no Cadastro cêra1 do Contribuinte do Ministerio da
Eazenda sob o n' 09.159.666,/0001-61,pôr intermédlo da SUPERINTENDÊxcIn E)@cuTrvÀ oe
TOBILIDÀDE IrRBÀNÀ- sEMOB, neste ato represêntâdo pelo Superintendente de Mobilidade
Urbana, o Sr. JOSÉ Àf:VES DE IÍoRàIS, inscrito no CPF/ME sob o no109.069.834 -87, doravante
denominado CONTRATANTE, e do outro fado a êmpresa ECOPIÂI{ CONEÀBILIDÀDE PT BLICÀ E
SOE TIÍÀRES LTDÀ - R HORÀCIO NOBREGA, 3OO3 - BELO HORIZONTE - PÀTOS - PB, CNP.' N'
05.905-065/0001-08, dorawâÍrt€ denoEinrdâ CONERÀTÀDÀ, rêsolvêm cêlêbrar, por forÇa do
presente instrumento, mediânte as seguintes c1áusuLas e condiÇôes;

cuiusur,l pRrl,tErnÀ- grrpoRrr r,EcÀti
1,1 O presente Termo dê Aditivo ao Contlato !egêr-se-á pelos seguintes fundamentos legais
a) Àrt. 57, inciso I1. da 1ei federal. ^» 8.666/93 e suas aLteraÇões posteriores.

cuiusur.À sEct !{DÀ - Do oBJETo
2-1 Constitui objeto do presente Têrno Aditivo a RENO\'ÀÇÀO DO PRAZO pOR !,AIS t2 (DOZE,
MEsEs do contrâto n" O4A/2O2L, refereotê coNTRÀTÀÇÀo DE EMPRESÀ EspECrÀLIzÀDÀ EM SERr,:Iços
DE ÀssEssoRrÀ coNrÁsrl., pÀRÀ ÀTENDER Às NEcEssrDÀDEs DÀ supERrxrElroÊxcre ExEcurrtrÀ DE
l'íoBIuDÀDE URBÀNÀ- sEt{oB oo urxrCÍpro DE sÀlIIà RITÀ,/PB, de acordo com a lei 8666/93
posteriorês e previsão êditalicias.
2,2. O prazo de vigência do presente termo sêrá por igual período do cootrato inicial, 12
(DozE) úêses, a contaÍ do dia 05/01/2022 a O5/OL/2O23-

cúusütÀ TERcETRÀ- DÀ DoaÀÇÃo oaÇar,axuínr.L
3.1. Às dêspesas pa!a custeio será através das rubricâs orÇahêntárias abalxo descritas,
rxro.eoz oncarcNrÁRrÀ: 02.013 - SupERTNTENDÊNCrÀ ExEcurlvA DE MoBÍLrDÀDE uRBÀNÀ- sEMoB
PRO.,ETO ÀTT1rIDÀDI, I 04.122.I0I2.2110 . MÀNU?ENÇÃO DA SECRETARIÀ EXECUTIVA DE MoBILIDADE
URBANÀ
ELEMENTO DE DESPESÀ: 3390.35 - SERVIÇOS DE CONSULTORIÀ

3390.39 - ourRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pEssoA JURÍDICA
FOIIIE DE RECt,RSO: OO1-RECURSO PRÓPRÍO

crÁusul,À euÀRÍÀ - DÀ FrscÀrrzÀÇÃo E GEsrÀo Do coNrRÀTo
4,1. A êxecuÇão do contrato será objeto de acompanhamênto, controle, fiscalizaÇào e
avafiâçáo por representantê da Contratante, designamos parâ cestor do presente contrato
Sr" Gonilson sântoa da Silva , CPF O41 .LAO-214 -5O e para fiscal do presênte âditlvo
Sro Bruno dê FtrnÇ. Santoa Pêeaoa , CPE 102.907.754-18, ambos com IotâÇão fixêdâ
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVÀ DE MoBll,lDADE URBANÀ _ sEMoB da Prêfeitura de santa Rita _ P

n
B

formalmentê designado, e comprovadamênte habilitado para gerenciar o presênte têImô, será



o rêsponsáve1 pelo fiel cumprimento das c1áusufas contratuais, inclusive as pertinêntês
aos encargos complementâres.

ctáu$rLÀ Ourt{rÀ - DÀ arrrsTrFÍcÀÇÃo
5.1. Ã justificativa da reoovaÇão do prazo, fundamenta-se na essencialidadê ê
indispênsabi I idade da prestaÇâo do serviÇo na rotina administrativâ, considerando ô
principio dâ continuidade dos sêrviÇos púb]icos, buscando me-Ihor atênder ao interesse
púbtico, visândo, sobretudo, a execuÇão dos selviços contábêis com qualidadê e êficiência
, ao mêsmo têmpo êm que busca suprimir as necêssidâdes da Superintêndênciâ Exêcutiva de
Mobilidade Urbana - SEMOB -SR, faz necêssária renovâção do contrato de Àssêssoria
ContábiL.

cuirr$rr,À gExrÀ - DÀ RÀrIFrcàçÃo
6.1. Eicam ratificadas todas as c1áusulas e condiÇões contidas no contrãto n" Olgl2O2L,
quê nâo tenham sido alteradas. inplícita ou êxplicitamentê, no quê nâo conflj.tarem com o
disposto no presente instrumento, por este termo aditivô. E, por êstarêm justas e
contratadas, as partes fi rmam o presente termo aditivo, por si e seus sucêssorês. em 02
lduas) vias iguais ê rubricadas. para todos os fins de dirêito

cu(usulÀ sÉTttlÀ . DÀ PoBTJICIDIDE
?.1, 0 presente instrumento será publicado por extrato, na imprensa oficial no prazo dê
até 05 (cinco) dias úteis do mês súbsêqüentê ao de sua assinatula.

crássur.À orrÀvA - DÀs DrgpogrçôEg cERÀts
8.1. Às dúvidas ê casos omissos serão resolvidos peIâ autoridade compêtêntê da
contratantê, observando-se sempre. as nomas do instrumento convocatório para o processo
licitatôrio, que sê aplicam integralmente ao prêsentê contrato.
8.2. Eica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita. Estado da Paraiba, como compêtentê para
di.rimir quaisquer questões oriundas da execução dêstê contrato.
8.3. E por estarêm âvanÇadas, as partes assinam o prêsente instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor ê forma, pâra que produza os seus devidos e efeitos l-egai5, na plêsênça das
testêmunhas abaixo consiqnadas,

Santa Rita Pu, u5 oe Janerto oe zuzz.

ÀI,\/ES
C Pi". 109.069. 83,1 '7

Con atante

ECOPÍ.A}I CO}eIÀÊ E SOFTWÀRES LTDÀ
05 . 905. o6s/ooo1-08

Cont ratada

TESTEMUNHAS

CPF

CP F:



ESTÀDO DA PÀRAÍB;A
PREEEITT'RJA MUNICIPÀL DE SÀ}ITA RITÀ

supERrNrEl{DÊlrcra e)(Ecurrva DE MoBrÍ.rDÀDE uRBÀNÀ

EXTR,ÀTO DE ÀDITIVO CONTRJATUÀJ.

PRIMEIRO TERMO ADTTIVO AO CONTRATO N" 048/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 071/ 2O2I
INEXIGIBILIDADE NO OO5 / 2O2I
CONTRÀTANTE: SUPERINTENOÊNC TA EXECUTlVA DE MOBILIDADE URBANA
oo lauNrcÍpto DE sANTA RrrA, pB
CONTRATADA: ECOPLAN CONTAB]LIDADE PUBLICA E SoPThIARES LTDÀ
CNP.r: 05. 905.065/0001-08
OBJETO: RENOVAÇÃO DO PRÀZO POR MA]S 1.2 (DOZE) MESES DO
CONTRATO NO 048/202I , REEERENTE A CONTRATAÇÃO IC EMPRESA
ESpECTALTZADA EM SERVrÇos DE ASSESSoRTA courÁarl, PARA
ATENDER As NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNc Ta os MOBIL]DADE
URBANA oo vuNtcÍpro DE SANTA RrrA/pB.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57, INCISO II, DA LEI EEDERÀL NO
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÔES PoSTER]oRES.
DATA DA ASSINATURA: 05/07/2022
.rosÉ ar,rrss DE !@Rlrs
SUPERIMTEIIDENTE E:XECUTIVO DE UOBILIDÀDE I'RB]àIIÀ



tst
DOE Ne 1654 ANO 10 Sexta-Feira,04 de fevereiro de 2022.

PROCESSO ADMINI STRATIVO N' OO2/2021

INEXIGIBILIDADE N' OO7l202I
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SANTA zuTÀ/PB.
ATRAVES DA PROCURADORIA GERAL DO
MTINICÍPIO
CONTRATADA: RODRIC,O MAIA ADVOCACIA
CNPJ: 13.033.05 l/0001 -61

OBJETO: RENOVAÇÃO DO PRÁZO POR MAIS 12
(DOZE) MESES DO CONTRÁTO N" 050/2021,
REFERENTE À CONTRÁTAÇÃO DE SOCIEDADE DE
ADVOGADOS PARA PRTSTAR SERVIÇOS
TÉCNICoS ESPECIÀLIZADoS DE AssESsoRIA E
CONSULTORLA JT,'RIDICA 

. 
ADMINISIR,{ÇÀO

DIRETA DO MI,NICIPIO DE SANTA RITA/PB COM
VISTAS AO ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS JTINTO AO TCE/PB E TCU.
FUNDAMENTAçÃO LEGAL: ART. 57, INCISO II, DA
LEI FEDERAL N'8.666/93 E SUAS ALTERAÇÔES
POSTERIORES.
DATA DA ASSINATT.IRA: 13/01/2022
ADAIR BORGES COUTIIIHO NETO
PROCURADOR GERÀL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DE ÂDITIVO CONTRATUAL

EXTRATO DE ADITTVO CONTRÀTUAL

PRMEIRO TERMO ADITTVO AO CONTRATO N'
M7DO2t
PROCESSO ADMIMSTRATTVO N" O I 0/202 t
INEXIGIBILIDADE N' OO4/202 1

CONTRATANTE: PREFF,ITUIR,{ MLINICIPAL DE
SANTA RITA" ATRÂVÉS Oe SgCngranre DE MEIo
AMBIENTE
CONTRATADA: ECOPLAN CONTABILIDADE
PLIBLICA E SOFTWARES LTDA
CNPJ: 05.905.065/0001-08

PÁGINA 2

OBJETO: RENOVAÇÃO DO PRÁZO POR MAIS 12
(DOZE) MESES DO CONTRATO N" M7 DO2t,
REFERENTE À CONTRATAÇÂO DE EMPRESA
ESPECIALZADA EM SERVIÇOS DE ASSESSORIA
CONTABIL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO
MI,NICIPIO DE SANTA RITA,?B.
FUNDAMENTAÇÀO LEGAL: ART. 57, IN
LEI FEDERAL N" 8.666/93 E SUAS
POSTERIORES.
DATA DA ASSINATT RA: 05/0U2022
ANDRÉA DOS SANTOS SILVA
SECRETÁRIA MUNICTPAL DO MEI

EXTRÀTO DE ADITIVO CONTRATUAL

PRMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'
M6t202l
PROCESSO ADMIMSTRATIVO N' OO9/202I
INEXIGIBILIDADE N' OO3/202 I
CONTRATANTE: PREFEITURA MT]NICIPAL DE
SANTA RITA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
FINANÇAS
CONTRATADA: ECOPLAN CONTABILIDADE
PUBLICA E SOFTWARES LTDA
CNPJ: 05.905.065/0001-08
OBJETO: RENOVAÇÃO DO PRAZO POR MAIS 12

(DOZE) MESES do CONTRATO If 046/2021,
REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ASSESSORIA
CONTABIL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO MIJNICÍPIO DE
SANTA zuTA/fB.
R]NDAMENTAÇÃO LEGAI: ART. 57, INCISO Tt, DA
LEI FEDERÁL N' 8,66ó/93 E SUAS ALTERÁÇOLS
POSTERIORES.
DATA DA ASSINATURA: 05/01/2022
SEVERINO ALVES DE SOUZÀ
SECRETÁRIO INTERINO DE FINAIIÇÀS

EXTRATO DE ÂDITIVO CONTRATUAL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'
M5/202t
PROCESSO ADMIMSTRATTVO N' OO8/202 I
INEXIGIBILIDADE N' OO2/202 I
CONTRATANTE: PREFEITIT'RA DE SANTA RITA,?8,
ATRAVÉS DO FT'NDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: ECOPLAN CONTABILIDADE
PI,tsLICA E SOFTWARES LTDA
CNPJ: 05.905.065/000 I -08
OBJETO: RENOVAÇÀO DO PRÂZO POR MAIS 12
(DOZE) MESES do CONTRATO N" 045/2021,
REFERENTE À CON"TRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ASSESSORLq.
CONTABIL, PARÁ ATENDER AS NECESSIDADES
DO FUNDO MLINICIPAL DE SAÚ'DE DO MI]MCÍPIO
DE SANTA RITAT?B.
R]NDAMENTAÇÂO LEGAL: ART. 57, INCISO II, DA
LEI FEDERAL N.8.666/93 E SUAS ALTERÂÇÕES
POSTERIORES.
DATA DA ASSINATURA: O5/OlD022
LUCIANO CORREIA CARNEIRO

o

PRMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'
M8t202t
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OI I/202I
INEXIGIBILIDADE N' OO5/202 1

CONTRATANTE: SI]'PERINTENDÊNCIA
EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DO
MI]NICÍPIO DE SANTA RITA, PB
CONTRATADA: ECOPLAN CONTABILIDADE
PUBLICA E SOFTWARES LTDA
CNPJ: 05.905.065/0001 -08
OBJETO: RENOVAÇÃO DO PRAZO POR MAIS 12
(DOZE) MESES DO CONTRATO N. 048/2021,
REFERENTE À CONTRATAÇÀO DE EMPRESA
ESPECIALZADA EM SERVIÇOS DE ASSESSORIA
CONTABIL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SUPERINTENDÊNCIA DE MOBILIDADE
TJRBANA DO MLIMCiPIO DE SANTA RITA,PB.
FUNDAMENTAÇÂO LEGAL: ART.57, INCISO tr, DA
LEI FEDERAL N'8,666/93 E SUAS ALTERAÇÔES
POSTERIORES.
DATA DA ASS INATI,TRA: 05/01/2022
JOSÉ ALITS DE MoRAIs
STJPERINTENDENTE EXECTJITTVO DE
MOBILIDADE URBANA


